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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 29/2017, que “Regulamenta a Concessão de Benefícios Eventuais em virtude de situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, no âmbito da política municipal de Assistência Social e dá outras providências”, de autoria do Chefe do Poder Executivo, chancelado pela ilustre Secretária Municipal de Assistência Social.  
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, analisando o Projeto de Lei em epígrafe, considerando os termos do parecer jurídico de fls. 11/15 e levando em consideração a Declaração emitida pela Contadora Geral do Município, senhora Adriana Vieira da Silva Souza fl. 10, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais. 

           É o parecer, sob censura do plenário desta Casa.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2017.
Ivan Martins Nogueira

Vereador – PMDB

Rogério Campos Machado

Vereador – PR

        Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos

                          Vereadora – PHS
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